ATO DA PRESIDENCIA n°® 05/2008

Celso Soares Nogueira, Presidente da Cémara Municipal de Joandpolis, Estado de S&o Paulo, usando de suas
atribuic¢des legais:

Revoga o Ato da Presidéncia n°® 03/2008 onde determina que o Plendrio XVII de Agosto da Cé&mara Municipal de
Joanépolis sé seja utilizado para Veldrio em caso de falecimento de agentes politicos atuantes dos Poderes
Legislativo e Executivo local.

Publique-se e comunique-se.

Cumpra-se.

Joanépolis, 12 de Fevereiro de 2008.

Celso Soares Nogueira

Presidente da Cémara

Publicado na Secretaria em local de costume.

Joanépolis, 12 de janeiro de 2008.

Simoni Alessandra de Oliveira Vrena

Secretdria da Camara



